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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007

 

AO CONTRATO Nº 011/2020

 

Publicado por incorreção, edição municipal

 

1250/2021 29/12/2021, pág 02/18, Edição

 

Estadual 10.720
30/12/2021 e Edição

 

da união

 

1677-1069 n.: 02, 04/01/2022.

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

a

 

empresa LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 
007

 

ao Contrato nº 011/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula sexta, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022

 

a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como manter os valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 011/2020. Tendo em 
vista o interesse da administração na prestação de serviços referente à operacionalização de software 
informatizado via web para manutenção da frota de veículos, assemelhados, cedidos, doados e outros que 
estejam a disposição do município, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 15 de dezembro de 2021.
LINK CARD ADMINISTRADORA

 

VALTER VALENTIN PINTO

 

DE BENEFÍCIOS EIRELLI

 
Secretário Municipal de Planejamento

Marcelo de Oliveira Lima 
 

e Administração
 

Contratada 
 

Contratante
 

 Ordenador de Despesas  
 EMERSON NANTES DE MATOS

   
HERNANDES ORTIZ

 Secretário Municipal de Finanças e Gestão 

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Contratante

     

e Desenvolvimento Integrado

 
Ordenador de Despesas

 

Contratante

  
 

Ordenador de Despesas

 
 

ROBERTO GINELL

    

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

Secretária Mun. de Educação, Cultura e Esporte
Contratante

 

Contratante

 

Ordenador de Despesa

     

Ordenador de Despesas

 
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

   

JULIO CESAR CASTRO MARQUES
Secretária Municipal de Assistência 

  

Secretário Municipal de Infraestrutura
Social e Cidadania

 

Contratante

 

Contratante

 

Ordenador de Despesa

 

Ordenadora de Despesa
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 130/2021

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

AR PAVIMENTAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EIRELI:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade de 
readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo e justificativa técnica, passando o 
valor contratual, previsto na cláusula quarta, de R$ 1.217.907,93 (um milhão, duzentos e dezessete mil, 
novecentos e sete reais e noventa e três centavos) para o valor atual de R$ 1.503.981,52 (um milhão, 
quinhentos e três mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos)

  
totalizando

 
um 

acréscimo de +23,49% sobre o valor original, em valores de R$ 286.073,59 (duzentos e oitenta e seis mil, 
setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), tendo em vista o interesse da administração pública na 
prestação de serviços referente à contratação de empresa especializada para execução de recuperação asfáltica 
em várias vias em CBUQ, tapa buraco e micro revestimento no Município de Nova Andradina -

 

MS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamento nos artigos 65, 1º

 

da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina, MS, 28

 

de dezembro de 2021.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

AR PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO Secretário 
Municipal de Infraestrutura

    

EIRELI

 

Ordenador de despesas

     

Edmilson Rosa

 

Contratante

    

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a

 

pessoa física

 

ANTÔNIO 
FLORENTINO LEITE:

 

DO OBJETO: Abertura de processo, para atender as despesas com Aluguel Social, com a finalidade de 
locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade e risco social, de acordo com a CI nº 252/2021, bem como a Solicitação n. º 1.735 da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL. Justificamos como dispensa de 
licitação para compras e serviços (Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico junto às fls. n. º 61 a 63 do referido processo.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será de 06 (seis) meses contados da 
assinatura do contrato.

 

DO VALOR: Fica ajustado o valor de total de R$  3.300,00 (três mil e trezentos reais), sendo, R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) mensal para a pessoa física ANTONIO FLORENTINO LEITE, CPF: 
727.104.543-00, por um período de 06 (seis) meses.

 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária:
Empenho: 2225/2021.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075 –

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Assistência 
social, Dotação: 3.3.90.32.00.00.00.00.01.1000, Código Reduzido:

 

133, consignadas no Orçamento para o 
exercício de 2021.

 

Nova Andradina MS, 16 de Dezembro

 

de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

ANTÔNIO FLORENTINO LEITE

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratada

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

  

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 162/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
162/2021, no Valor de:

 

R$: 1.984,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa:

 

FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 566/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
566/2021, no Valor de:

 

R$: 5.952,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa:

 

FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1153/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1153/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 6.540,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa: FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1288/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1288/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 3.070,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa: FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1492/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1492/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 4.255,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa: FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1850/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1850/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 5.572,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa: FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 2098/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
2098/2021, no Valor de:

 

R$: 5.427,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa:

 

FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 2330/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
2330/2021, no Valor de:

 

R$: 4.296,00, do Processo nº:

 

88818/2021, celebrado com a Empresa:

 

FELIPE 
BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 112/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 112/2020,

 

no VALOR

 

de:

 

R$: 42.200,00,

 

do PROCESSO nº

 

88818/2020, celebrado com a 
Empresa(as): FELIPE

 

BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 511.352.991-53.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Novembro

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

EDITAL 0701/2022/AIF/KAP

 

-

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA

 

ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2 = (5% x 79,69) x m2  = 3,98  x ÁREA IMóVEL  

AIF Nº CóD.
ÁREA 

m²
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
601/2022 10134 400

CASSIANO FERNANDES 
GONÇALVES

 

RUA ANDRÉ LOYER

 

846

 

CAPILÉ

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

 
 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 
 

1

       
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 02

RESULTADO PRELIMINAR
PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2021

 
 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 09/2021, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina,

 

mediante contratação nos termos 
da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO PRELIMINAR

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Preliminar e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I
deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Um) Auxiliar de Limpeza;

 

1.2.2

 

01

 

(Um) Cozinheiro(a);

 

1.2.3

 

01

 

(Um) Farmacêutico(a)

 

Generalista ou Bioquímico(a);

 

1.2.4

 

01 (Um) Fisioterapeuta;

 

1.2.5

 

02

 

(Dois) Fonoaudiólogo(a); 

 

1.2.6

 

01 (Um) Odontólogo(a).

 

2 -

 
DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
 

2.1 - Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5  e requisitos básicos 
exigidos no respectivo cargo constante no Anexo I do Edital de abertura do PSS N.º 09/2021.  

 Nova Andradina/MS, 06 de Janeiro de 2022.

 

Tatiane Aparecida Negri

 

Cremasco

 
 

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 09/2021

 
 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº 02
PSS Nº 09/2021

RESULTADO PRELIMINAR

 

AUXILIAR DE LIMPEZA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MARLENE FERREIRA MONTEIRO

 

60,00

 

1o

 

DEISE DOS SANTOS CARDOSO

 

18,00

 

2º

 

MARIA RITA ALVES DOS SANTOS DOURADO

 

3,00

 

3º

 

JOSÉ ARAUJO MOREIRA

 

0,00

 

4º

 

ANDRÉIA MARTINS DE AMARÃES

 

0,00

 

5º

 

MARIA CÍCERA MARTINS DA SILVA

 

0,00

 

6º

 

TACIANE DOS SANTOS SILVA

 

0,00

 

7º

 

LARISSA MEDINA ZANDONA

 

0,00

 

8º

 

JÉSSICA FERNANDA DIAS LIMA

 

0,00

 

9º

 

NAYRA GABRIELE OLIVEIRA SALVIONI

 

0,00

 

10º

 

CAROLINE RIBEIRO DENIZ

 

0,00

 

11º

 

ALINE MARTINS DOS SANTOS

 

0,00

 

12º

 

FARMACÊUTICO(A) BIOQUÍMICO(A)  
NOME DO CANDIDATO

 
PONTUAÇÃO

 
CLASSIFICAÇÃO

 
RILKA BENITI BARBOSA

 
23,00

 
1º

 
ODONTóLOGO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

NAYARA SIMÃO DOS SANTOS

 

7,00

 

1º

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE RATIFICAÇÃO

 

E

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

AO CONTRATO 
001/2021

 

CONTRATO: 001/2021

 

ADITIVO DE RATIFICAÇÃO

 

E

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO:

 

N° 01

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: OXIGÊNIO MODELO COMÉRCIO DE GASES LTDA

 

PROCESSO n°: 258/2020

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O GERENCIAMENTO DA REDE DE GASES 
MEDICINAIS DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA FUNSAU -NA, INCLUINDO O FORNECIMENTO, 
EM COMODATO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS (TODOS NOVOS), BEM COMO ASSISTENCIA TÉCNICA 
DE TAIS EQUIPAMENTOS.

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses –

 

(08/01/2022 à 08/01/2023).

 

DATA: 05/01/2022.
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante
OXIGÊNIO MODELO COMÉRCIO DE GASES

 

LTDA 

 

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 003/2022, Processo nº 235/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de exames de ultrassonografia e tomografia para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de 
referência e descritivo.
O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Transparência, ou na sala de Licitações do HRNA. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no endereço: Av. Eulenir de Oliveira 
Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:

 

licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Entrega das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 20/01/2022

 

às 08:00

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 07 de janeiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial n° 004/2022, Processo nº 243/2021. Objeto:

 

Aquisição de máscaras descartáveis N95 ou PFF2

 

para atender ao 
setor de Farmácia do Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Transparência, ou na sala de Licitações do HRNA. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no endereço: Av. Eulenir de Oliveira

 

Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:

 

licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Entrega das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 20/01/2022

 

às 14:00

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 07 de janeiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA
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